
INDICAÇÃO Nº 
3103
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar as providências necessárias, junto aos órgãos competentes, para a doação de um aparelho de radiografia (raio X) para o IML – Instituto Medico Legal do município de Limeira.

JUSTIFICATIVA

O município de Limeira está localizado a 154 km a noroeste da cidade de São Paulo, e faz parte da Região Administrativa de Campinas. Constitui-se na sede da Região de Governo que tem o seu nome, integrada por oito municípios.

A cidade em questão representa um pólo tecnológico na área da saúde. Dessa forma, junta-se ao perfil econômico do município, a prestação de serviços. Dispõe de sistemas de saúde pública e privada. O primeiro tem sua gestão a cargo da Secretaria Municipal da Saúde, qual seja, o Sistema Único de Saúde – SUS. O atendimento à população é realizado nos hospitais filantrópicos da Santa Casa de Misericórdia e Sociedade Operária Humanitária.

Embora Limeira disponha de excelente infra-estrutura, em todos os setores, sendo a saúde o principal deles, alguns percalços ainda fazem com que o município necessite de atenção por parte do Executivo e Legislativo Estadual.

Desse modo, tem a presente Indicação, a finalidade de solicitar aporte para o município, reivindicando um equipamento de radiografia (raio X) a ser utilizado no IML – Instituo Médico Legal.

Sala das Sessões, em

Deputado Otoniel Lima - PR
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